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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

":‘-à '''±-5 1	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10820-001.662/91-05

SessWo de n	 20 de novembro de 1.992
Recurso no n	 89.472
Recorrente	 30SE Anrowo SCATOLIN
Recorrida n	 DRF FM ARAÇATUBA - SP

ITR - REDWg0 DO IMPOSTO. Faz jus ao gozo do
benefício previsto no art. 50, parág. 5p, da Lei
no 4.504/64, com a redaço do art. ip da Lei no
6.346/79, o contribuinte que à data do lançamento
no for devedor do tributo. (Art. 50, parág. 62,
da Lei no 4.504/64, com a redapio dada pela Lei n2
6746/79). Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por UOSE ANTONIO SCATOLIN.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros TIBERANY FERRAZ
DOS SANTOS e SEDASTIM BORGES TAWARY.

Sala das SessOes, em 20 de novembro de 1992.
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I: 1SAL • f	 •	 INZAGA SANTOS - P reisi ciem te 	 e

Re»lator

DAL 'Oh IIIRANDA 	 ro c u r. a dor-R VIpe en tante»
cia Fazenda Nacional

vtarA E:rei sassno DE n 9 Jj4 lon.04.1

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF e MAURO WASILEWSKI.
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Processo no:	 10.820-001.862/91-05

Recurso no::	 89.472
Acórdao no g	 203-00.072	 .
Recorrente :	 JOSE ANTONIO SCATOLIN

RELATORIO

O Recorrente impugnou o lançamento do ITR/91,
alegando que nao foram aplicadas, sobre o lançamento, as reduçffes
a que tem direito referentes ao FRU e FRE, constantes de
notificaçao e anexa o comprovante do pagamento da notificaçao do

i
ITR/90.	
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A decisao recorrida, considerando que através da 	 1

Relaçao dos Imóveis em Débito, emitida pelo Departamento da
Receita Federal, fls. 05, comprova-se que o contribuinte nao
quitou o ITR dos exercícios de 1.986 e 1987, manteve o lançamento.

Ho recurso voluntário, o Recorrente alega que o,
ITR relativo aos exercícios de 1986 e 1987 está quitado, fazendo
prova com ajuntada aos autos da notificaçao de 1.987 e certidao
do Cartório judicial da Comarca de Guararapes - SP, que certifica
O pagamento feito em 20.02.91, sem discutir, da execuçao fiscal
sobre o exercício de 1986. Tendo pago ahtes da data em que for
feito o lançamento do ITR/91, entende que faz jus à reduçao do
tributo previsto em lei.

E o relat.(	 is

•

,

9



•	

Áttl‘P

4t.h E,.	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

%:XNE134 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.820-001.862/91-05
Acórdalo no 203-00.072

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

Entendo que tem razWo a Recorrente.

Está provado, pelos documentos apresentados nos
autos que, antes da data do lançamento do imposto relativo ao
exercício de 1990, a Recorrente rao era devedora deste tributo.
Satisfaz, assim, a condiçWo para gozo dos benefícios, estipulados
na lei.

Dou provimento ao recurso.

Sala das Sessefes, em 20 de novembro de 1992.

ROSALVJ VITAL kjJóhlZAOA SANTOS


